
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 114-A, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS 225/2011 - Complementar 
Ofício nº  2.155/2011 (SF) 
 
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da 
matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. ANTÔNIO 
ANDRADE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação (relator: DEP. ALESSANDRO MOLON). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º, 9º, 12, 20, 52, 54, 56, 59 e 67 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º ............................................................................................. 

I – ............................................................................................... 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo – neste abrangidos 

os Tribunais de Contas – o Poder Judiciário, o Ministério Público 

e a Defensoria Pública dos Estados; 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a 

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das 

metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo 

de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública dos Estados promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de 

empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados 

pela lei de diretrizes orçamentárias. 

..................................................................................................... 

§ 3° No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública dos Estados não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o 

Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros 

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 12. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos 

demais Poderes, do Ministério Público e da Defensoria Pública 

dos Estados, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para 

encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 
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estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da 

receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.” (NR) 

“Art. 20. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

II – .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

c) 47% (quarenta e sete por cento) para o Executivo; 

..................................................................................................... 

e) 2% (dois por cento) para a Defensoria Pública dos Estados; 

..................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

IV – a Defensoria Pública dos Estados. 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da 

Constituição Federal abrangerá todos os Poderes, o Ministério 

Público e a Defensoria Pública dos Estados, será publicado até 30 

(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre e composto de: 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 54. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

V – Chefe da Defensoria Pública dos Estados. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 

incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário e as dos Chefes do Ministério 

Público e da Defensoria Pública dos Estados, referidos no art. 20, 

as quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo 

Tribunal de Contas. 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio 

dos Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada 

Poder, do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, 

com ênfase no que se refere a: 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma 

permanente, da política e da operacionalidade da gestão fiscal 

serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por 

representantes de todos os Poderes e esferas de governo, do 

Ministério Público, da Defensoria Pública dos Estados e de 

entidades técnicas representativas da sociedade, visando a: 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 2000, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 73-D: 
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“Art. 73-D. São estabelecidos os seguintes prazos para a 

repartição dos limites globais da despesa com pessoal prevista nas 

alíneas “c” e “e” do inciso II do art. 20: 

I – nos Estados onde a despesa da Defensoria Pública com 

pessoal, no período de apuração relativo à data da publicação 

desta Lei Complementar, for inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) da receita corrente líquida do Estado, esse percentual passa 

a ser o limite para vigorar no ano seguinte ao da publicação desta 

Lei Complementar, sendo que a diferença de 1,5% (um inteiro e 

cinco décimos por cento) será reduzida em, no mínimo, um quinto 

por ano, sucessivamente, até completar 2% (dois por cento), 

acompanhado do correspondente decréscimo do limite 

estabelecido para o Executivo; 

II – nos Estados onde a despesa da Defensoria Pública com 

pessoal, no período de apuração relativo à data da publicação 

desta Lei Complementar, for igual ou superior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) e inferior a 1% (um por cento) da receita 

corrente líquida do Estado, esse percentual passa a ser o limite 

para vigorar no ano seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar, sendo que a diferença de 1% (um por cento) será 

reduzida em, no mínimo, um quinto por ano, sucessivamente, até 

completar 2% (dois por cento), acompanhado do correspondente 

decréscimo do limite estabelecido para o Executivo; 

III – nos Estados onde a despesa da Defensoria Pública com 

pessoal, no período de apuração relativo à data da publicação 

desta Lei Complementar, for igual ou superior a 1% (um por 

cento) e inferior a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da 

receita corrente líquida do Estado, esse percentual passa a ser o 

limite para vigorar no ano seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar, sendo que a diferença de 0,5% (cinco décimos por 

cento) será reduzida em, no mínimo, um quinto por ano, 

sucessivamente, até completar 2% (dois por cento), acompanhado 

do correspondente decréscimo do limite estabelecido para o 

Executivo; 

IV – nos Estados onde a despesa da Defensoria Pública com 

pessoal, no período de apuração relativo à data da publicação 

desta Lei Complementar, for igual ou superior a 1,5% (um inteiro 

e cinco décimos por cento), vigorará o limite de 2% (dois por 

cento) no ano seguinte ao da publicação desta Lei Complementar, 

acompanhado do correspondente decréscimo do limite 

estabelecido para o Executivo. 

Parágrafo único. O não atendimento das determinações 

contidas neste artigo dentro de cada um dos prazos nele referidos 

sujeita o Estado à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23.” 

Art. 3º Os Estados adaptarão a organização de suas Defensorias Públicas aos 

preceitos desta Lei Complementar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 

publicação. 
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Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2011. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas.  
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§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  
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Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  
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II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  
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V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
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Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 

dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e 

à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
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Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  
 

Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 

qualquer dos limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) 

não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 

art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 

referidos nos incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 

que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 

67.  
 

Seção V 

Das Prestações de Contas 
 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe 

do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, 

do respectivo Tribunal de Contas.  

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  
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I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da 

Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  
 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as 

contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 

constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.  

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de 

duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de 

Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  
 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em 

relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas 

e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  
 

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 
 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 

Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 

quando constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no 

art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite;  
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III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 

crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos 

respectivos limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 

§§ 2º, 3º e 4º do art. 39.  
 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos 

nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 

concessão de garantias.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído 

por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de 

entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:  

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;  

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal;  

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 

Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como 

outros, necessários ao controle social;  

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.  

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas 

políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada 

pelas normas desta Lei Complementar.  

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.  

 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 

finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência 

social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste;  
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II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 

a ser vinculados por força de lei;  

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea 

a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;  

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social;  

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;  

VI - recursos provenientes do orçamento da União.  

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da 

lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  

 

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 

100.000 (cem mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da 

data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput 

deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-

B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A 

sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999.  
 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
RELATÓRIO 

O projeto de lei complementar em epígrafe pretende alterar a 
redação de vários dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, incluindo remissão específica 
para as Defensorias Públicas dos Estados.  

A proposição altera a LRF, incluindo menção expressa à 

“Defensoria Pública dos Estados” nos arts. 1º, §3º, I, "a", 9º, §3º, 12, §3º, 52 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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e nos arts. 59 e 67, para atribuir à Defensoria Pública dos Estados os 

direitos e deveres previstos na referida lei ao Ministério Público.  

O PLP altera, igualmente, o art. 20 da LRF para estabelecer que 

a repartição dos limites globais da despesa de pessoal não poderá exceder, 
na esfera estadual, 47% para o Poder Executivo e 2% para a Defensoria 
Pública dos Estados.  

Inclui-se o inciso V ao artigo 54 da LRF para determinar que o 
Chefe da Defensoria Pública dos Estados deve assinar ao final de cada 

quadrimestre o Relatório de Gestão Fiscal emitido pelos titulares dos Poderes 
e órgãos referidos no art. 20 da citada lei.  

Acrescenta-se o art. 73-D à LRF para estabelecer cronograma de 

até cinco anos, para implantação progressiva da repartição dos limites de 
despesa com pessoal determinados pelo projeto de lei.  

E, finalmente, estabelece o prazo de cento e oitenta dias da data 

de publicação da Lei para que ocorra a adaptação da organização das 
Defensorias Públicas aos preceitos da norma legal. 

 A proposição foi distribuída a esta Comissão para exame de 
mérito e art. 54 do RICD, assim como à Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania para exame de sua admissibilidade constitucional e jurídica e 

mérito. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR  

Nos termos do art. 32, X, “h”, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, cabe a esta Comissão o exame, além do mérito, dos 

“aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à 
sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual.” 

A proposição origina-se do PLS 225/2011. As alterações 

propostas dizem respeito ao tratamento diferenciado concedido às 
Defensorias Públicas dos Estados decorrente da Emenda Constitucional nº 

45/2004, Reforma do Judiciário.  

A EC nº 45/2004, dentre outras mudanças ao texto 
constitucional, acresceu o § 2º ao art. 134, que assegura às Defensorias 

Públicas Estaduais autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de 
sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.  

Ademais, o constituinte derivado incluiu no art. 168 menção 
expressa à Defensoria Pública no tocante à obrigatoriedade da entrega dos 

recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais a ela, destinados, que deverão ser-lhe 
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entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º, norma complementar federal 
ainda não editada. 

A matéria tratada no PLP 114/2011, em exame, não apresenta 
repercussão direta nos Orçamentos da União em termos de impacto 
quantitativo financeiro ou orçamentário públicos, por dispor de matéria 

financeira circunscrita à esfera estadual.  

Quanto ao mérito, insofismável a decisão adotada pelo 

constituinte derivado em 2004 de elevar as Defensorias Públicas estaduais à 
categoria de ente autônomo na esfera administrativa e orçamentário-
financeira, retirando-as do âmbito do Poder Executivo e equiparando-as ao 

Ministério Público. A proposição em apreço concretiza tal desideratum.  

Todavia, a fixação de limite máximo na LRF para gastos com 

pessoal no âmbito das Defensorias Públicas dos Estados deve ser lida como 
um referencial a não ser ultrapassado e não como um piso a ser observado, 
porquanto, nos estritos termos constitucionais inscritos no § 2º do art. 134, 

compete às respectivas leis de diretrizes orçamentárias anuais fixarem os 
valores a serem dotados na proposta orçamentária apresentada pelo Poder 
Executivo a esses órgãos. 

  Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 
aumento de despesa ou diminuição da receita ou da despesa pública, não 

cabendo pronunciamento quanto aos aspectos financeiro e orçamentário 
públicos do Projeto e, no mérito, pela aprovação do PLP nº 114, de 2011. 

 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2012.  

 
 

Deputado ANTÔNIO ANDRADE 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei Complementar nº 114/11, nos termos do parecer do Relator, Deputado Antônio 
Andrade. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima, Assis Carvalho e 

Pauderney Avelino - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Andre 
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Vargas, Cláudio Puty, Edivaldo Holanda Junior, Fernando Coelho Filho, Guilherme 
Campos, João Dado, João Magalhães, José Guimarães, José Humberto, Júlio 
Cesar, Júnior Coimbra, Manato, Pedro Eugênio, Reinhold Stephanes, Rui Palmeira, 
Toninho Pinheiro, Vaz de Lima, Zequinha Marinho, Andre Moura, Antonio Carlos 
Mendes Thame, Celso Maldaner, Cleber Verde, Jose Stédile, Luiz Carlos Setim, Luiz 
Pitiman e Mendonça Prado. 

 
Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012. 
 
 

Deputado ASSIS CARVALHO 
Presidente 

                             
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

Pretende o Projeto de Lei Complementar em epígrafe, 

regulamentar a autonomia financeira e orçamentária das Defensorias Públicas dos 

Estados, que foi obtida por meio da Lei Complementar Federal nº 132/2009, que 

reformou a Lei Complementar Federal nº 80/94 – Lei Orgânica Nacional. 

A partir da aprovação do referido dispositivo, tornou-se 

indispensável estabelecer que a gestão dos recursos destinados às Defensorias 

Públicas Estaduais fosse expressamente submetida à disciplina da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, reformando os artigos correspondentes e explicitando os 

instrumentos de compatibilização com a nova ordem. A justificativa do Projeto de Lei 

do Senado, nº 225 de 2011 - Complementar, de autoria do Ilustre Senador José 

Pimentel (PT-CE), descreve suas intenções, que em parte reproduzo abaixo:  

“..., de acordo com o art. 1º do presente Projeto de Lei 

Complementar, a LC nº 101/00 vigorará com a inclusão da expressão 

“Defensoria Pública dos Estados” nos Art. 1º, §3º, I, a; Art. 9º e §3º; Art. 

12, §3º; Art. 52, Art. 56, Art. 59 e Art. 67.” 

 
O art. 1º do presente Projeto de Lei Complementar também dá 

nova redação ao Art. 54, incluindo novo inciso, com a expressão “V – Chefe da 

Defensoria Pública dos Estados”. Além disso, a nova redação ao art. 20, inciso II, 
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alínea c, com a inclusão da aliena e, redefine a repartição dos limites globais com 

despesa de pessoal no âmbito dos Estados, reduzindo o limite do Poder Executivo 

para 47% (quarenta e sete por cento) e fixando o da Defensoria Pública dos Estados 

em 2% (dois por cento), harmonizados com o acréscimo da expressão “a Defensoria 

Pública dos Estados” como inciso V ao § 2º do mesmo artigo. 

Tendo em vista as distintas realidades das Defensorias 

Públicas Estaduais, algumas melhor aparelhadas e com maiores disponibilidades 

orçamentárias, conforme demonstrado pelo III Estudo Diagnóstico, bem como 

considerando as distintas realidades dos Estados, o projeto prevê no seu art. 2º o 

acréscimo do Art. 73-D, que estabelece um cronograma de até cinco anos para a 

implantação progressiva da nova repartição dos limites da despesa com pessoal. O 

Art. 73-D a ser introduzido na lei parte de patamares diferentes, segundo a realidade 

de cada Estado, iniciando em 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente 

líquida, para vigorar no ano seguinte ao da publicação da lei, e complementando a 

diferença em, no mínimo, 1/5 (um quinto) por ano, sucessivamente, até completar 

2% (dois inteiros por cento), acompanhado do correspondente decréscimo do limite 

estabelecido para o Executivo. 

O Art. 73-D, portanto, estabelece patamar razoável para a 

organização das Defensorias Públicas, possibilita-lhe projetar o seu fortalecimento 

ao longo do cronograma proposto e permite ao Executivo programar suas finanças 

aos preceitos da lei, por meio de mandamentos concretos, que vão se materializar 

na elaboração dos respectivos orçamentos, de modo a que possam bem cumprir as 

suas atribuições, sob pena de sujeição do Estado à sanção prevista no inciso I, § 3o 

do art. 23 da LC 101/00, conforme previsto no parágrafo único, a exemplo do Art. 73-

C, introduzido pela Lei Complementar nº 131, de 2009. 

Finalmente, o art. 3º do Projeto fixa prazo de cento e oitenta 

dias para os Estados adaptarem a organização de suas Defensorias Públicas aos 

preceitos da LC nº 101/00. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-114/2011 

20 

Em suma as medidas preconizadas visam assegurar às 

Defensorias Públicas Estaduais os recursos necessários e suficientes para se 

organizar e se manter, para não tolher nem frustrar o exercício da sua autonomia, ao 

mesmo tempo garantindo a responsabilidade com a gestão fiscal. São medidas que 

seguramente terão reflexos positivos na universalidade e na qualidade da 

assistência jurídica prestada, contribuirão para reduzir significativamente os valores 

despendidos pelo Estado com o pagamento de honorários de advogados dativos e 

darão materialidade ao disposto no § 5º do art. 4º, da Lei Complementar nº 80/94, 

introduzido pela Lei Complementar nº 132/09, que estabelece que a assistência 

jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será exercida pela 

Defensoria Pública.” 

A proposição foi distribuída à Comissão de Finanças e 

Tributação para exame de mérito e art. 54 do RICD, assim como a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame de seus aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, além do mérito, nos termos do 

regimentais. 

A proposição tramita em Regime de Urgência em função da 

aprovação do Requerimento n° 4.840/12, em 08/05/2012. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar, a teor do art. 32, inciso IV, alínea “d”, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, acerca dos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa, além do mérito da Proposta. 

No que diz respeito à constitucionalidade, o exame do Projeto 

ora analisado demonstra a inexistência de qualquer vício de inconstitucionalidade, 

pois estão observados os dispositivos constitucionais relativos, respectivamente, à 
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competência para legislar e para iniciar o Processo Legislativo (art. 61da da 

Constituição Federal). 

À mesma conclusão chegamos ao analisar os aspectos de 

juridicidade, eis que o Projeto de Lei Complementar nº 114, de 2011, não atrita 

contra Princípios Gerais do Direito ou contra os Princípios Informativos do nosso 

ordenamento jurídico. 

Em relação à técnica legislativa, a proposição atende aos 

requisitos formais determinados pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, alteração e a consolidação das 

leis, a qual regulamenta o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, não há como deixar de admitir que a 

iniciativa reveste-se de grande importância para a adequação da legislação 

infraconstitucional à EC nº 45, de 2004, que dotou as Defensorias Públicas dos 

Estados de autonomia administrativa e funcional, da iniciativa da sua proposta 

orçamentária e do recebimento em duodécimos dos recursos correspondentes ao 

seu orçamento, nos termos do art. 134, § 2º, e do art. 168 da Constituição. Veja-se 

que o referido dispositivo constitucional confere esse tipo de autonomia apenas às 

Defensorias Públicas dos Estados, daí porque, acertadamente, o autor não 

menciona na proposição as Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal e 

Territórios, previstas no art. 134, § 1º, da Constituição, as quais não desfrutam das 

mesmas prerrogativas constitucionais, embora a Lei Complementar nº 80, de 12 de 

janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e 

dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, 

estatua, em seu art. 3º, serem princípios institucionais da Defensoria Pública a 

unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

A autonomia administrativa da Defensoria Pública pressupõe a 

capacidade de organizar sua administração, praticando os respectivos atos de 

gestão; a funcional, o exercício de suas funções livre da ingerência de qualquer 
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outro órgão do Estado; a financeira, a administração dos próprios recursos; e a 

orçamentária, a formulação de sua proposta orçamentária. 

A LRF, por sua vez, estabelece normas para as finanças 

públicas e disciplina o art. 169 da Constituição Federal, que determina a imposição 

de limites nos gastos públicos com pessoal. Ora, com o advento das autonomias 

financeira e orçamentária das Defensorias Públicas dos Estados, tornou-se 

indispensável estabelecer que a gestão dessas instituições também seja 

expressamente submetida à disciplina da LRF. Ou seja, trata-se de dissociar o 

orçamento da Defensoria Pública dos Estados do orçamento do Poder Executivo, 

individualizando-se as responsabilidades e, com isso, ressaltando-se a autonomia e 

a independência da instituição. 

Diante do exposto, emitimos parecer pela constitucionalidade, 

juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 114, 

de 2003, e, no mérito, opinamos por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2012. 

 

Deputado Alessandro Molon 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 
114/2011, nos termos do  Parecer do Relator, Deputado Alessandro Molon.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Ricardo Berzoini - Presidente, Alessandro Molon, Fabio Trad e Luiz 

Carlos - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, 
Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bonifácio de Andrada, Bruna Furlan, 
Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dr. Grilo, Dr. Ubiali, Eliseu Padilha, Esperidião 
Amin, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Francisco Araújo, Gera Arruda, Henrique 
Oliveira, Jerônimo Goergen, João Campos, João Paulo Cunha, João Paulo Lima, 
Jorginho Mello, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz Pitiman, Marçal 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-114/2011 

23 

Filho, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendonça  Filho, Mendonça 
Prado, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano, Paulo Magalhães, 
Roberto Freire, Ronaldo Fonseca, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Vilson Covatti, 
Zenaldo Coutinho, Dalva Figueiredo, Dilceu Sperafico, Efraim Filho, Geraldo Simões, 
Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Iriny Lopes, João Dado, Marcos Rogério, Nazareno 
Fonteles, Sandro Alex e Wilson Filho.        

 
Sala da Comissão, em 12 de junho de 2012.              
 
 

Deputado RICARDO BERZOINI 
Presidente 

       

FIM DO DOCUMENTO 


